

  




  

    [image: O Princípio da Solidariedade Social no Direito Tributário Brasileiro]

  




  

    [image: O Princípio da Solidariedade Social no Direito Tributário Brasileiro]

  




  

    [image: O Princípio da Solidariedade Social no Direito Tributário Brasileiro]

  




  




  

    [image: O Princípio da Solidariedade Social no Direito Tributário Brasileiro]

  




  




  

    [image: O Princípio da Solidariedade Social no Direito Tributário Brasileiro]

  




  

    Agradecimentos




    À medida que concluo esta jornada, sou tomado por um profundo sentimento de gratidão a todos aqueles que tornaram este caminho possível e enriquecedor. Primeiramente, meus sinceros agradecimentos à minha família, cujo amor incondicional e apoio foram o alicerce desta conquista. Um agradecimento especial aos meus avós, que desempenharam um papel importantíssimo em minha vida, atuando como verdadeiros pais em momentos cruciais. Aos meus pais, pela presença constante, oferecendo-me força e inspiração.




    À minha esposa, cuja paciência e compreensão durante estes anos de intensa pesquisa e estudo foram fundamentais. Sua capacidade de suportar as privações em outras áreas da nossa vida compartilhada é um testemunho do seu amor e dedicação. Além disso, sua própria jornada paralela na conclusão do mestrado em sua área de especialização trouxe uma compreensão ainda mais profunda dos desafios e sacrifícios que enfrentamos. Juntos, navegamos pelas águas da academia, apoiando-nos mutuamente e crescendo não apenas como parceiros de vida.




    Aos meus colegas do PPGD da PUCPR, minha gratidão é imensa por terem tornado a minha jornada acadêmica extraordinariamente rica um pouco mais leve. A amizade e a união que compartilhamos no enfrentamento dos desafios acadêmicos foram elementos-chave, forjando laços profundos que ultrapassam os limites da colegialidade. Juntos, nós não apenas enfrentamos obstáculos, mas também compartilhamos percepções valiosas e celebramos cada conquista, criando um ambiente único de colaboração e apoio essencial para nosso desenvolvimento. As amizades cultivadas e fortalecidas nesse ambiente foram fundamentais, enriquecendo não só minha vida acadêmica, mas também minha jornada pessoal.




    Um agradecimento especial ao meu orientador, Professor André Folloni, cujo brilhantismo e dedicação ao ensino são incomparáveis. Sua habilidade de incitar reflexões profundas e desafiar ideias preconcebidas foi fundamental para o amadurecimento do meu pensamento crítico. Suas aulas, ricas em discussões aprofundadas sobre a sociedade e o direito, não apenas alimentaram minha pesquisa, mas também enriqueceram minha perspectiva de vida. Sua orientação exemplar e o compromisso com a excelência são fontes de inspiração constante. Se persistirem imperfeições neste trabalho, elas existem apesar dos melhores esforços e orientações recebidas, e são de minha inteira responsabilidade e teimosia.




    A todos os excelentes e dedicados professores do PPGD da PUCPR, com um reconhecimento especial ao professor Daniel Hachem, cujas aulas transcenderam o âmbito acadêmico, oferecendo lições valiosas para a vida e para a pesquisa, proporcionando um grande impacto e moldando também minha visão de mundo.




    Estendo meus agradecimentos à Pontifícia Universidade Católica do Paraná e a toda a comunidade acadêmica, cujo ambiente propício ao conhecimento e à inovação foi essencial para o meu desenvolvimento, em especial à secretaria do PPGD, sempre disponível para auxiliar nesta jornada.




    Por fim, sou grato a todos aqueles que, direta ou indiretamente, contribuíram para a realização deste trabalho. Cada um de vocês desempenhou um papel crucial na minha jornada, e suas contribuições serão sempre lembradas com apreço e gratidão.


  




  

    Estamos presos em uma rede inescapável de mutualidade,




    amarrados em um único tecido de destino.




    O que afeta um diretamente, afeta todos indiretamente.




    Martin Luther King, 19681
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    Prefácio




    Entre os temas mais importantes do debate tributário contemporâneo, no Brasil, estão os reflexos que o princípio da solidariedade pode – e não pode – gerar nesse ramo específico do Direito. Um dos motivos dessa importância é a relativa falta de estudos sobre o tema, na formação do Direito Tributário brasileiro, em relação ao que ocorre em outros países.




    Quando tive a oportunidade de ser professor visitante na Itália, pude entender melhor a drástica diferença entre a compreensão que se tem do Direito Tributário lá e no Brasil. Isso ocorre por várias razões, entre elas a longa tradição doutrinária brasileira de dar menos atenção a questões substanciais gerais, relativas aos objetivos constitucionais da República. Essa tradição é justificada por uma peculiar construção de Direito Constitucional positivo, com a ênfase incomparável, dada pela Constituição brasileira, a princípios e regras protetivas formais – anterioridade, irretroatividade, legalidade e vedação de delegação, regras de competência, imunidades, previsões de leis complementares, pormenores dos vários tributos do sistema e assim por diante – em comparação com o caráter sintético e substancial da Constituição italiana, limitada ao enunciado de um princípio de legalidade genérico e do princípio da capacidade contributiva. Essa concisão leva a doutrina a explorar largamente as potencialidades substanciais e formais, garantistas e solidárias, do princípio da capacidade contributiva, impulsionada também pelo enraizamento constitucional do dever de pagar tributos enquanto um dos deveres inderrogáveis de solidariedade previstos no artigo 3 da Costituzione, categoria sem paralelo no texto constitucional brasileiro.




    Essa relativa carência de estudos sobre a solidariedade e seus efeitos no Direito Tributário no Brasil nos leva a uma situação contemporânea insatisfatória. Envolvidos na superficialidade comum à amplitude ilimitada de interesses, vários estudos tratam a solidariedade com evidente influxo político e ideológico, aspectos certamente a ela inerentes, mas que, em rigor, não podem determinar as conclusões jurídicas. A definição do binômio lícito-ilícito, próprio das questões jurídicas, não pode ser o resultado das preferências éticas, políticas e ideológicas do intérprete, mas daquelas decisões incorporadas à Constituição e às leis. Sempre que uma conclusão jurídica sobre validade é obtida diretamente de considerações políticas ou ideológicas, o Direito torna-se irrelevante e dispensável – quando muito, útil como instrumento de disputa de poder, desnaturado na sua função social específica.




    De fato, poucos temas, no Direito Tributário, são tão expostos à manipulação ideológica quanto a solidariedade. Essa situação é compreensível, pois a solidariedade diz respeito, entre outros aspectos, a modos de ser no mundo e aos relacionamentos entre as pessoas e as organizações políticas. Os problemas fundamentais da política, que envolvem a legitimação, a organização e a extensão do poder, e as questões fundamentais da ética, concernentes às relações entre as pessoas, ao que se pode esperar dos indivíduos em seus relacionamentos com outros indivíduos, e com os recursos de que podem dispor e que podem criar, ligam-se intimamente com a solidariedade. Por isso, a solidariedade é tema sempre presente nas reflexões e nas paixões éticas e políticas, berços de toda disputa ideológica.




    Embora compreensível, essa realidade é um problema a ser superado. É preciso depurar o debate sobre a solidariedade. É urgente direcionar a pesquisa para metodologias propriamente jurídicas, que, sem abandonar a necessária interdisciplinariedade inerente a temas complexos e multifacetados, não incorra em sincretismo metodológico, cujo sintoma mais grave é a subversão das conclusões jurídicas pelas políticas e ideológicas – sob pena de seguirmos fundamentando decisões jurídicas em categorias juridicamente inexistentes, como o mítico dever fundamental de pagar tributos, o que nada revela além de ausência de fundamento.




    Não é demais sublinhar esse ponto. A solidariedade, em matéria tributária, é o tipo de problema que atrai a interdisciplinaridade e a complexidade, pois há múltiplos aspectos – jurídicos, políticos, éticos, sociais, culturais, históricos, religiosos, econômicos, filosóficos etc. – a serem considerados na tentativa de evitar a parcialidade na compreensão do problema, o distanciamento da realidade e, potencialmente, o equívoco nas conclusões da pesquisa. Essa condição, porém, abre espaço para os perigos do sincretismo metodológico, caracterizado, no Direito, pela subversão ou pela distorção dos resultados da pesquisa jurídica por meio da introdução, velada ou explícita, de argumentos não jurídicos, trazendo, com frequência, as preferências ideológicas do intérprete como critério e resultado das conclusões.




    Esse expediente promove tanto perda de objetividade e de cientificidade quanto – sempre que o intérprete procura argumentos em âmbitos diversos para impor, à interpretação do Direito, as suas preferências – a própria negação do Estado Democrático de Direito. Interdisciplinaridade não se confunde com sincretismo metodológico: aquela é um recurso de pesquisa legítimo, nem sempre cabível, mas frequentemente útil e não raro necessário; este é um problema sério, tanto metodológico quanto ético, sempre a ser evitado. Eu próprio, quando escolhi a solidariedade como tema da minha tese de livre-docência na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, precisei me abrir à complexidade do objeto e, com ela, à interdisciplinariedade, procurando, por outro lado, me afastar do sincretismo metodológico, mantendo rigor científico na condução da pesquisa e na elaboração do texto.




    Lucas Pereira Nunes, autor deste livro que tenho o prazer de prefaciar, decidiu enfrentar essa discussão em seu Curso de Mestrado no Programa de Pós-Graduação em Direito da Pontifícia Universidade Católica do Paraná. Enfrentou um desafio teórico sério, difícil e intrincado, procurando desenvolver o seu texto dentro das balizas constitucionais. No desenvolvimento de sua pesquisa, não hesitou em se posicionar diante de debates doutrinários travados por profissionais experientes e destacados, desenvolvendo sua ousadia, sempre necessária para o desenvolvimento da ciência, evitando incorrer em irresponsabilidade e nas sempre condenáveis críticas de ordem pessoal.




    A banca que examinou este trabalho foi formada por mim, enquanto orientador, pelo Professor Doutor Daniel Wunder Hachem, notório conhecedor de direitos fundamentais, e pelo Professor Doutor Giovanni Girelli, da Università degli studi Roma Tre, uma das principais Escolas de Direito da Itália, onde a solidariedade tem vasto tratamento teórico e influência jurisprudencial. Perante essa banca com convidados altamente qualificados, Lucas Pereira Nunes expôs seus pontos de vista de forma objetiva e respondeu, com a segurança de quem de fato estudou aquilo sobre o que escreveu, a todos os questionamentos formulados, e recebeu, merecidamente, a nota máxima.




    Lucas não fez apenas uma bela dissertação, agora tornada livro. Foi muito além do que se espera de um discente de Mestrado, chegando a viabilizar, por sua iniciativa, congressos internacionais com dezenas de pesquisadores estrangeiros que vieram ao PPGD da PUCPR, enriquecendo ainda mais nossa intensa internacionalização. O Programa agradeceu ao Lucas pela trajetória e o recepcionou com naturalidade para seu Curso de Doutorado, ora em andamento. Parabenizo, portanto, não apenas o autor, mas a Editora Dialética e o próprio Programa de Pós-Graduação em Direito da PUCPR pela capacidade em agregar estudiosos sérios e dedicados e permitir o seu desenvolvimento profissional. Este livro, certamente um contributo o avanço na pesquisa desse tema tão superficialmente tratado entre nós, é um bom exemplo dos êxitos do autor e do Programa no qual estudou.




    Prof. Dr. André Folloni




    Professor Titular de Direito Tributário da Pontifícia Universidade Católica do Paraná




    Livre-Docente em Direito Tributário pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo – Largo São Francisco


  




  

    Introdução




    Certas palavras são frequentemente utilizadas como argumentos de força, mas seu verdadeiro significado nem sempre é explorado de forma adequada. A solidariedade social é um desses exemplos. Comumente invocada como um apelo à obrigação moral individual, esta expressão é frequentemente empregada para justificar pontos de vista que, às vezes, podem distorcer seu significado real. Este estudo se dedica a explorar tal temática no âmbito do direito tributário, em que a solidariedade social assume importância e relevância social significativas, especialmente no contexto da justiça fiscal. O foco principal desta investigação é analisar como a solidariedade social influencia a interpretação e a aplicação das normas tributárias, definindo os limites da tributação, a justa contribuição de cada indivíduo na consecução dos objetivos comuns da sociedade e a interpretação que o Supremo Tribunal Federal dá ao princípio em matéria tributária. Seu adequado conhecimento pode proporcionar melhor desenvolvimento social e econômico, em um cenário onde a sociedade contribua adequadamente ao Estado com seus tributos e tenha a segurança de poder se planejar, de forma que seja previsível o resultado tributário que suas ações representarão, o que, no cenário atual, é duvidoso e em geral levanta sérias dúvidas e grande insegurança jurídica.




    Deve ser pontuado que neste trabalho, o conceito de princípios é abarcado de maneira ampla, podendo se manifestar sob múltiplas formas dentro do ordenamento jurídico. Não se excluindo, as modalidades de princípios aqui exploradas são compreendidas como complementares e interdependentes, cada qual iluminando diferentes aspectos da matéria jurídica.




    Inicialmente, os princípios são abordados como normas estruturantes que conferem fundamento e sentido ao sistema jurídico, oferecendo uma base para a criação de normas e um norte para a interpretação e integração do direito. Paralelamente, reconhece-se que os princípios operam como vetores de ponderação, entrando em diálogo e, por vezes, em tensão entre si. Neste contexto, eles são flexíveis, adaptando-se à complexidade das situações concretas e permitindo uma aplicação do direito que considera as nuances de cada caso. Por fim, considera-se o grau de generalidade dos princípios, onde servem como diretrizes abstratas que orientam a formulação de regras mais detalhadas. Essa abstração permite que sejam a fonte da qual emana um leque de normas específicas.




    Cumpre ressaltar que a solidariedade e a solidariedade social, este último enriquecido pelo adjetivo social, possuem significados distintos. A solidariedade, em seu sentido amplo, abrange uma diversidade de interpretações, incluindo, como exemplo, a acepção jurídica que se refere ao compartilhamento de responsabilidades entre os devedores de uma obrigação. Por sua vez, a solidariedade social, ao ser qualificada pelo qualificativo social, direciona o foco para as dinâmicas de interação e interdependência da sociedade, preocupando-se mais especificamente com as formas pelas quais os indivíduos e os grupos se apoiam mutuamente, contribuindo para a coesão e integração social. Assim, embora ao longo deste trabalho possa ser adotado o termo solidariedade sem a adjetivação, estaremos buscando compreender como esse princípio atua e influencia o tecido social, adentrando assim no território da solidariedade social e suas implicações para a coletividade.




    Neste contexto, o tema da solidariedade social é de grande importância e se apresenta com diversas nuances, emergindo como um elemento central no debate sobre justiça na participação de cada um, sentimento de pertença ao todo e organização dos contribuintes. Este trabalho parte do pressuposto de que a solidariedade, enquanto princípio norteador, pode influenciar a interpretação da legalidade tributária e, por extensão, o comportamento dos contribuintes.




    A questão principal que a presente pesquisa busca responder é: “Como a solidariedade social impacta a interpretação e a aplicação das normas tributárias no Brasil, e quais são seus reflexos no planejamento tributário?”, respostas que buscará preferencialmente na doutrina tributarista brasileira.




    O objetivo principal é desvelar a relação entre solidariedade social e justiça fiscal, analisando como esse princípio é capaz de influenciar a interpretação da legalidade tributária e suas influências no planejamento tributário. Objetivos secundários incluem a investigação dos fundamentos históricos e filosóficos da solidariedade, bem como sua representação na Constituição Federal de 1988 e sua influência na capacidade contributiva.




    Esta pesquisa é justificada pela necessidade de compreender a dinâmica entre solidariedade e tributação no contexto específico do Brasil, levando em conta os desafios e as peculiaridades do sistema tributário nacional. A análise proposta pretende contribuir para um entendimento mais profundo da justiça fiscal e oferecer bases para uma interpretação mais adequada das normas tributárias. Além disso, busca promover maior segurança jurídica, essencial para o desenvolvimento econômico e social, que não se limita apenas à arrecadação de tributos e consequente garantia de direitos pelo Estado, mas também ao progresso fomentado pela própria sociedade, por meio da economia privada. Para o Estado, a compreensão adequada deste tema também é crucial, pois facilita a interpretação correta das ações praticadas pelos contribuintes. Quando estas ações estão dentro da legalidade, devem ser respeitadas e produzir os efeitos jurídicos correspondentes. Vale ressaltar que o tema é controverso, sendo possível que se ramifique em interpretações divergentes que resultam em resultados diametralmente opostos em certos casos, o que pode gerar insegurança e dificuldade de interpretação para todos.




    A metodologia adotada para este estudo é de natureza indutiva e qualitativa, fundamentada em uma revisão bibliográfica extensiva. No desenvolvimento deste estudo, o método indutivo foi empregado com o intuito de extrair princípios gerais a partir da análise detalhada da doutrina, casos hipotéticos, e legislação pertinente. Este método permitiu a identificação de fundamentos recorrentes e a formulação de teorias sobre a solidariedade no Direito Tributário, a partir de observações concretas. A análise começou com a investigação de textos selecionados, priorizando aqueles que abordam a solidariedade sob a ótica tributária brasileira. A partir dessas leituras, foi possível construir uma base sólida sobre o entendimento dos autores acerca do tema, identificando seus principais argumentos e pontos de divergência.




    Paralelamente, adotou-se uma metodologia qualitativa para aprofundar a compreensão dos conceitos jurídicos apresentados e das nuances teóricas que envolvem a solidariedade no âmbito tributário. Utilizando técnicas de interpretação de texto e análise de conteúdo, foi possível realizar uma interpretação detalhada dos materiais, facilitando a identificação de divergências e convergências, e permitindo a elaboração de uma interpretação crítica.




    Assim, o método indutivo possibilitou a generalização dos achados a partir de textos e materiais específicos, enquanto a abordagem qualitativa enriqueceu a análise, permitindo uma interpretação criteriosa dos pontos estudados, contribuindo significativamente para o entendimento aprofundado e crítico da solidariedade no Direito Tributário.




    Esta revisão abrange uma gama de fontes, incluindo livros, legislação pertinente e artigos científicos, dando preferência para autores tributaristas brasileiros. O processo de pesquisa iniciou-se com uma análise detalhada da doutrina existente, identificando as principais discussões doutrinárias e os pontos de vista convergentes e divergentes sobre a solidariedade no Direito Tributário. Com base nessa identificação, foram selecionados os temas de debate mais relevantes para o estudo, buscando uma análise crítica e adotando técnicas de interpretação de texto e argumentação jurídica, permitindo uma avaliação aprofundada das diferentes perspectivas e teorias. O objetivo é conduzir uma interpretação rigorosa dos dados, visando formular conclusões bem fundamentadas, que possam contribuir para um entendimento mais claro e coeso sobre o papel da solidariedade social no contexto tributário brasileiro.




    O presente estudo está estruturado em três capítulos principais, além desta introdução e uma conclusão final. O primeiro capítulo aborda os fundamentos da solidariedade, sua representação constitucional e influência na capacidade contributiva. O segundo capítulo se concentra nas discussões doutrinárias sobre solidariedade na interpretação da legalidade tributária e seus reflexos no planejamento tributário, culminando em uma análise crítica acerca da elusão e da evasão fiscal. O terceiro e último capítulo busca compreender como o Supremo Tribunal Federal interpreta e aplica o princípio diante de casos concretos.
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    Solidariedade na Constituição Federal de 1988 e Direito Tributário




    O universo da tributação transcende os limites meramente econômicos ou fiscais, adentrando o campo dos valores sociais, éticos e jurídicos que estruturam a sociedade. O Direito Tributário não pode se fechar em uma cápsula e se isolar de campos correlatos. Percebe-se que muitos valores foram inseridos nos ordenamentos jurídicos modernos, fazendo com que o jurista necessite de uma compreensão ampla de questões não somente jurídicas. É nesse cenário multifacetado que o presente capítulo se situa, com o objetivo de investigar um dos aspectos mais discutidos e polêmicos do Direito Tributário atual: a sua relação com o princípio da solidariedade social, em especial o modo como este se encontra na Constituição e a sua relação com a capacidade contributiva. Para abordar essa complexa interface, este capítulo será dividido em três tópicos distintos, todos pautados principalmente no olhar crítico e interpretativo da doutrina tributarista brasileira.




    O primeiro tópico deste capítulo se debruçará sobre os fundamentos históricos e filosóficos da solidariedade social. Principalmente com o auxílio de textos doutrinários nacionais, será feita uma exploração aprofundada do surgimento e da evolução da noção de solidariedade, suas raízes filosóficas e como elas foram incorporadas ao pensamento tributarista brasileiro. Este tópico busca, portanto, lançar uma base conceitual e histórica sólida que permita ao leitor entender as particularidades do tratamento da solidariedade no Brasil atual.




    No segundo tópico, o foco se volta para a Constituição Federal de 1988. Este segmento do capítulo pretende, também prioritariamente com base na doutrina tributária brasileira, encontrar a solidariedade social no texto constitucional. Para isso, serão analisados tanto aspectos literais como os mais abstratos, considerando como a solidariedade é contextualizada em relação a outros princípios e objetivos constitucionais, como liberdade e justiça.




    O terceiro e último tópico irá explorar a relação entre a solidariedade social e o princípio da capacidade contributiva. Serão examinadas as diversas perspectivas doutrinárias sobre como esses dois conceitos interagem ou se complementam. O objetivo é fornecer uma visão ampla e equilibrada sobre essa relação, analisando suas implicações para a configuração do sistema tributário brasileiro e para a efetividade dos direitos e garantias fundamentais.




    Com esse percurso, este capítulo se propõe a compreender a origem e desenvolvimento da solidariedade em nosso ordenamento, comparando e encontrando diferenças e semelhanças entre doutrinadores tributários brasileiros, inclusive buscando pontos de convergência entre aqueles que defendem pensamentos que são hoje vistos como antagônicos. Pensamos que somente diante de uma análise profunda e global é que se torna possível deixar de lado conceitos formados com base em questões ideológicas.




    Desta maneira, este capítulo inicial nos apresentará os fundamentos mais abstratos e as implicações que isso gera no pensamento dos autores, estabelecendo, assim, o cenário para debates e análises críticas que caracterizarão o capítulo subsequente, em que serão abordadas as relações da solidariedade com a legalidade e seus reflexos no planejamento tributário.




    1.1 Fundamentos históricos e filosóficos da solidariedade




    1.1.1 Origens e significados da solidariedade




    Embora o termo solidariedade seja frequentemente utilizado, sua definição não é facilmente delimitada ou explicada. Ele engloba uma ampla gama de interpretações e significados2.




    Neste cenário, empreendemos um estudo aprofundado para buscar o ou os possíveis significados do termo solidariedade dentro do contexto do nosso ordenamento jurídico. Tal investigação requer inicialmente uma incursão em seus fundamentos históricos e filosóficos, com o objetivo de entender a evolução do conceito de solidariedade e sua manifestação no modelo contemporâneo do Estado.




    Para alcançar este objetivo, primeiramente é necessário que se faça uma análise etimológica da palavra solidariedade. Assim, encontramos que a raiz do vocábulo pode ser traçada a partir do termo latino solidarium, derivado de solidum ou soldum. O que remete a uma definição ligada a um sentimento de compartilhamento de responsabilidade3, representando uma união ou ligação entre as partes, estando ainda associada a uma ideia de justiça social.4




    Segundo o dicionário, o termo solidariedade pode ser interpretado de diversas formas, incluindo oito definições distintas: i) caracteriza-se como uma qualidade inerente ao indivíduo solidário; ii) pode ser compreendido como um laço ou vínculo recíproco entre entidades ou indivíduos autônomos; iii) refere-se à adesão ou apoio a uma determinada causa; iv) envolve um senso moral que interliga o indivíduo aos interesses e responsabilidades de um grupo social específico, de uma nação ou até mesmo da humanidade como um todo; v) abarca a relação de responsabilidade mútua entre membros de um grupo unidos por interesses comuns, gerando uma obrigação moral de apoio mútuo; vi) pode ser considerado como o sentimento experienciado por aqueles que são solidários; vii) sugere uma dependência recíproca; e viii) configura-se como o vínculo jurídico que liga credores de uma mesma obrigação.5




    Com base nas definições apresentadas, é possível afirmar que essas interpretações lexicográficas ecoam a origem etimológica e na língua portuguesa atual do termo solidariedade, visto que todas convergem para a noção de interdependência e de pertencimento a um grupo ou sistema mais amplo. Esta ideia de pertencimento manifesta-se de diversas formas: seja através do laço ou vínculo recíproco que une indivíduos, da adesão ou apoio a uma causa que suscita um senso de comunidade, ou até do vínculo jurídico que interliga credores e devedores de uma mesma obrigação. Em todas essas facetas, o elemento unificador é a concepção de que um indivíduo ou entidade integra um conjunto maior e, por consequência, possui responsabilidades e expectativas em relação a esse coletivo.




    Portanto, a solidariedade parte de um conceito de ajuda mútua, pressupondo o sacrifício de um interesse individual em favor de um interesse coletivo sem que se espere uma contrapartida específica.6 Neste sentido de ajuda mútua, o termo teria um aspecto objetivo, associado ao senso de pertencimento e à responsabilidade compartilhada que conecta cada indivíduo aos outros membros da coletividade e, também, um aspecto subjetivo, vinculado ao sentimento de pertença a essa mesma sociedade, ou seja, o senso de pertencimento e o sentimento que este pertencimento gera7.




    Deste pertencimento individual a um grupo maior, pode ser extraído um de seus sentidos filosóficos na máxima “Amarás ao teu próximo como a ti mesmo”. E disso depreende-se que maior será a solidariedade quanto mais próximos forem os indivíduos dentro de um grupo específico.8




    Em matéria tributária, a solidariedade estaria intrinsecamente vinculada à justiça fiscal, constituindo sua principal finalidade e servindo como guia para a justiça distributiva, legitimadora do ordenamento jurídico tributário e atuando em favor da igualdade, assim promovendo uma tributação justa.9




    Com maior clareza quanto à origem e ao significado da palavra solidariedade, cumpre agora uma busca de seus fundamentos históricos, compreendendo sua evolução e relevância ao longo do tempo.




    Como visto acima, um dos significados é o compartilhamento de responsabilidade por uma obrigação. Marciano Buffon aponta que esta poderia ser a origem da solidariedade, presente no velho Código Justiniano, foi retomado pelas universidades medievais10.




    O autor aponta ainda diversas alterações deste princípio ao longo dos anos, passando de um conceito de solidariedade dos antigos, sendo este conceito mais próximo de família, até o que chama de “solidariedade dos modernos”, quando se denota uma ideia de ajuda mútua e objetivo de gerar riqueza em comum11.




    Contudo, mesmo que esta abordagem possa demonstrar uma codificação que confira um sentido jurídico ao termo, é importante ressaltar que não há consenso quanto à sua origem precisa. Todavia, é possível identificar conexões anteriores ao citado Código Justiniano, com o cristianismo primitivo e o estoicismo. Neste ponto, segue-se a ideia que vincula a sociedade a um ideal de solidariedade, sendo está uma forma de união em benefício de um bem coletivo. Tal união promoveria a ajuda mútua entre seres humanos e, frequentemente, seria fundamentada ou até derivada de um conceito de irmandade.12




    Neste contexto, pode-se observar já nos escritos de Platão a ideia de que o modelo de Estado deveria aspirar à realização dos objetivos coletivos. Isso implicaria a solidariedade dos cidadãos quanto às dores e prazeres alheios, estabelecendo entre eles uma relação quase familiar, pautada pelo respeito intrínseco a esse modelo fraterno.13 Neste período, o conceito de solidariedade, nos moldes do significado que estamos buscando ao termo, poderia estar intrinsecamente relacionado à própria noção de justiça retributiva e se justificaria pela distribuição proporcional de encargos com base na capacidade individual, dividindo de maneira equitativa os ônus e os bônus sociais, aproximando-se, de fato, de um conceito de capacidade contributiva.14




    É importante sublinhar que, naquela época, em locais da Grécia antiga, o conceito de cidadão era restrito e a estrutura social era sustentada em grande medida pela escravidão, que era a base da produção em larga escala, e dos serviços domésticos. Para os poucos que detinham o status de cidadão, a tributação pessoal era praticamente inexistente, exceto em períodos de tirania. Isso se devia à prevalência de um forte senso de liberdade individual na sociedade. Assim, nestes locais, o serviço militar era obrigatório e os gastos públicos relativamente baixos. Por isso, a arrecadação de recursos provinha essencialmente de meios voluntários, impostos aduaneiros e de mercado e taxas judiciais ou associadas ao uso de bens comuns. Já nestes tempos se observa um elemento de solidariedade na organização social. No âmbito tributário, especificamente, a coleta de impostos era direcionada para o bem comum15.




    Mantendo-se presente na sociedade, após os apontamentos sobre a Grécia, a solidariedade se manteve firme, perpetuando-se pelo cristianismo ao longo do período medieval, mas o ser humano se afastava do centro e dava lugar a uma forte presença da religião. Neste contexto, o conceito de solidariedade passou a ser atrelado à religiosidade, instigando um dever moral perante a sociedade, que era vinculado à prática de atos similares aos de Cristo.16 A abordagem oferecia pouco espaço para subjetividades, concebendo a sociedade como um ente coeso e homogêneo, a partir do qual emergiria uma forma de solidariedade cultural17.




    Este sistema era primordialmente focado na produção agrícola dos camponeses nas terras dos grandes senhores feudais. No entanto, com o advento de políticas de centralização do poder e melhoramento das terras, que se iniciou na Inglaterra, observou-se um aumento na produtividade agrícola, o que, por sua vez, reduziu a necessidade de mão de obra rural. Esse fato catalisou um movimento populacional do campo para as grandes cidades, marcando o início de um novo paradigma de produção industrial, com destaque inicial para o setor têxtil18. Começa aí um novo formato de organização social.




    1.1.2 Solidariedade e Estado de Direito




    Seguindo a análise, com o crescimento dos centros urbanos, a prevalência do individualismo e a ruptura do paradigma medieval, houve um reposicionamento do ser humano no centro do discurso filosófico, ocorreu aí uma transformação significativa na perspectiva sobre responsabilidades e obrigações. Neste novo contexto, o próprio indivíduo passou a ser visto como responsável pelos seus resultados, ocupando simultaneamente as posições de credor e devedor no âmbito dos direitos e deveres sociais19. Baseando-se em ideais jusnaturalistas e contratualistas articulados por pensadores como Locke e Rousseau, houve uma ênfase particular na liberdade individual em relação ao Estado e no direito à propriedade. Esta ênfase se materializou em documentos fundamentais do século XVIII, como a Declaração de Virgínia de 1776 e a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789.20




    Observa-se que, apesar da enfática valorização da proteção individual frente ao Estado e da garantia da propriedade privada e da legalidade, os pensadores contratualistas, como Locke e Rousseau, também ancoram suas teorias em preceitos solidários. O Contrato Social, tal como delineado por esses filósofos, implica um grau de renúncia individual em favor do bem comum, evidenciando que cada indivíduo cede certos direitos ou prerrogativas em benefício da coletividade21.




    Emergiu daí a necessidade de fundamentar uma tributação baseada na universalidade, com a ideia era que todos deveriam contribuir, eliminando privilégios anteriormente concedidos a grupos específicos, como a igreja. O objetivo central era alcançar uma arrecadação equitativa e adequada, que acabou sendo fundamentada pelo retorno proporcionado pelo Estado ao cidadão22.




    Este período marcou um outro momento paradigmático na história do pensamento humano. O deslocamento do foco que saiu da religião e partiu para o indivíduo fez emergir uma tendência científica que questionava dogmas estabelecidos e buscava fundamentação no método científico. A matemática e a física tornaram-se pilares da compreensão da realidade, adotando-se uma visão mecanicista do mundo. A abordagem reducionista ganhou destaque, visando entender componentes isolados para, posteriormente, compreender sistemas mais complexos, constituindo o chamado método cartesiano23.




    A mudança de paradigma é de grande importância, uma vez que a revolução científica, com seu enfoque na exatidão e simplificação, reflete também sobre a abordagem do Direito e sobre o princípio da solidariedade social nele inserido. Portanto, a interpretação desses elementos deveria, com base neste modo de pensamento, ser conduzida de forma científica e objetiva, visando alcançar um grau de certeza24.




    Observa-se que a abordagem reducionista das ciências exatas tentou ser igualmente aplicada ao campo jurídico, especialmente em contextos em que a sociedade estava claramente estratificada em termos de classes sociais com funções definidas. No entanto, na sociedade que se estruturou a partir de então, caracterizada pela confluência de múltiplos interesses e posições, essa abordagem simplificada torna-se inadequada, pois demanda certeza. A complexidade e interconexão dos elementos sociais introduzem um grau inerente de incerteza, tornando a simplificação um método insuficiente para a compreensão da dinâmica social atual25.




    Neste sentido, no caso brasileiro, apesar de boa parte da doutrina perceber que a concepção de solidariedade social, tal como presente na Constituição de 1988, deriva dos ideais iluministas popularizados durante a Revolução Francesa: “liberté, égalité, fraternité”26, percebe-se que a concepção e sua interpretação como deveria se dar naquela época não seria adequada para tratar do tema no cenário complexo da sociedade moderna que nos é apresentada atualmente27. Naquele momento, embora presente ao lado da igualdade e da liberdade, a fraternidade teria sido apagada por conta da prevalência dos ideais de liberdade vigentes28, este período sinalizaria uma diminuição na importância atribuída à solidariedade, uma vez que ela perde sua conexão tradicional com a religião e, simultaneamente, a ênfase cultural se desloca em direção ao individualismo, o que contribui para o declínio desse valor na sociedade.




    Neste período, emergia o que passou a ser conhecido como Estado de Direito, marcado por uma forte ênfase na liberdade individual. A burguesia, almejando proteção e limitação do poder estatal, posicionou-se como uma força contrária ao domínio absolutista que prevalecia até então29.




    No período subsequente à Revolução Francesa, assistiu-se à evolução de um Estado mais maleável e fluido, configurado em uma sociedade de múltiplas classes sociais. Esse desenvolvimento introduziu uma dose de incerteza não apenas em relação a questões sociais, mas também na interpretação de fatos e leis, um contraste com a rigidez anteriormente experimentada. Neste ambiente mais complexo e frente à adaptabilidade e à criatividade da sociedade, as lacunas legais tornaram-se mais frequentes. Assim, a compreensão dos objetivos subjacentes às normas e dos objetivos pretendidos em sua instituição ganha relevância crescente30.




    Com o declínio do Estado absolutista, ocorreu uma profunda transformação na organização social, refletida também na justificativa para a tributação. Agora, a imposição de tributos não se baseava mais unicamente no poder autoritário do governante, mas sim em limites estritamente relacionados à proteção da propriedade privada e sujeitos à aprovação da maioria, o que traria uma ideia de respeito à legalidade31. É importante salientar que, embora algum conceito de legalidade já fosse conhecido antes das Revoluções Americana e Francesa, como exemplificado pela Magna Carta de 1215, foi nas constituições subsequentes a esses movimentos revolucionários que tomou maior corpo32.




    Este ponto é fundamental e será aprofundado após a análise histórica agora apresentada. Contudo, cumpre destacar que, ao longo da história, especialmente quando se passou a demandar uma representação para a tributação, a exação tributária começou a ser justificada não apenas pelo poder do Estado, mas também por um dever de solidariedade33.




    No período subsequente à Revolução Francesa, observou-se uma predominância do valor da liberdade. Foi nesse contexto que se desenvolveu um conjunto normativo jurídico voltado à proteção da liberdade individual, relegando a um segundo plano o valor da igualdade e da fraternidade34.




    A predominância dos ideais de liberdade, com ênfase na resistência ao controle absolutista e na afirmação da autonomia da sociedade civil pautada por uma constituição forte35, estabeleceu-se como um objetivo dos estados europeus pós-revolução francesa. No entanto, essa aspiração não se traduziu em uma predominância incontestável em todas as esferas sociais ou geográficas. Na prática, a realização desses princípios libertários enfrentou oposição e foi muitas vezes sobreposta por regimes autoritários e por conflitos que marcaram a Europa.




    Neste cenário, nos locais onde se teve o desenvolvimento das cidades e dos homens que se tornaram livres frente ao poder absolutista do monarca que arrecadava por um vínculo obrigacional de seus súditos, o objetivo da tributação passou a ser a garantia da propriedade privada, em sintonia com os objetivos sociais vigentes. Ao transitar do estado de natureza para uma estrutura comunitária, o indivíduo usufrui dos benefícios da vida em sociedade, mas também assume obrigações cívicas. Por uma ótica do contrato social, onde o cidadão renuncia a uma parcela de sua liberdade e propriedade para garantir o cumprimento dos objetivos da sociedade, o tributo passa a ser entendido como a contribuição individual para atingir metas coletivas, e o Estado tem a responsabilidade de arrecadar apenas o que é necessário, aplicando os recursos nas finalidades determinadas pela sociedade. Esta transformação teve grande impacto no campo tributário, sinalizando o advento do Estado Fiscal. Neste novo modelo, a tributação se tornou a principal fonte de receita estatal. Mais do que isso, alterou a dinâmica do contribuinte: de um papel passivo de simples submissão ao monarca, o cidadão passa a ter uma participação ativa. Cumprindo seus deveres cívicos, ele contribui para a realização dos objetivos sociais que ele mesmo valoriza36.




    Assim, a solidariedade social serviria como fundamento ético para a aplicação da legislação tributária, o que conferiria maior justiça ao sistema. Este fundamento ético seria representado pelo princípio da capacidade contributiva. Mas ainda assim, a solidariedade social só poderia ser efetivamente o alicerce do sistema tributário quando as limitações ao poder de tributar também fossem devidamente respeitadas37.




    Inserindo o debate no território brasileiro, Marco Aurélio Greco identifica que, com isso, desenvolve-se um estado pautado no liberalismo. Ainda que se conceba o dever de contribuir para o todo, parte-se de uma concepção que era vigente até então, em que o tributo é uma agressão ao patrimônio particular. Desta maneira, o Direito Tributário, nada mais seria do que uma proteção do contribuinte frente à agressão estatal. Fundamentando sua conclusão o autor aponta para a Constituição do Império de 1824, onde a capacidade política era condicionada à capacidade econômica, assim, quem definiria a legislação tributária seria aquele que por ela seria agredido, sendo necessário seu consentimento38. Tal situação, neste momento, manteve em segundo plano a solidariedade social.




    A adoção do liberalismo foi uma resposta lógica à época, dado que a sociedade buscava libertar-se de um passado recente de opressão que ainda pairava como uma ameaça. Por essa razão, havia um receio latente quanto ao retorno dessa opressão, o que levou a sociedade a adotar medidas rigorosas para limitar o alcance do poder estatal39.




    1.1.3 Solidariedade e Estado Social




    Contudo, o modelo de Estado liberal revelou-se insuficiente para assegurar o bem-estar social de maneira ampla, o que se tornou uma demanda social. Essa lacuna alimentou uma disputa ideológica entre, de um lado, uma minoria organizada empenhada em preservar os princípios liberais e, de outro, uma maioria que almejava uma maior mobilidade social, fundamentada em conceitos de justiça e a valorização do princípio da solidariedade social40.




    Neste contexto, a reafirmação dos princípios de solidariedade ocorreu em resposta à crise experimentada pelo Estado liberal no século XX, que deu origem a sérios problemas sociais e econômicos, decorrentes de uma prevalência da liberdade frente aos demais princípios envolvidos. Diante de tal cenário, tornou-se necessária uma atuação mais solidária do Estado, buscando equilibrar a igualdade material com a liberdade amplamente vivenciada41.




    Devido às limitações do modelo liberal de Estado, emergiram concepções fundamentadas na solidariedade42. Esse princípio ganhou destaque nos discursos de pensadores como León Duguit, Maurice Hauriou e Georges Gurvitch, contribuindo para o declínio do Estado liberal e impulsionando o surgimento dos chamados Estados Sociais ou Estados de Bem-Estar43.




    Nesta mudança de modelos, segundo a qual o liberalismo exacerbado seria abandonado em favor dos novos Estados Sociais, em que o Estado se estruturaria com base na igualdade material e não somente na igualdade diante da lei, tendo como núcleo o ser humano consciente de sua dignidade. Mantendo-se no centro de todo este processo, a solidariedade social se apresenta como matriz que deve servir de direção a toda a sociedade44.




    Esta mudança de paradigma está intrinsecamente relacionada aos desafios surgidos, após a primeira guerra e a crise de 1929 e, principalmente, após a Segunda Guerra Mundial, período em que muitas nações enfrentaram a necessidade urgente de reconstrução. Nesse contexto, a mera abstenção do Estado, característica marcante do modelo de Estado Liberal, mostrou-se insuficiente. O novo cenário exigiu uma intervenção positiva e ativa do Estado, que passou a assumir o papel de regulador da vida social e econômica, gerando oportunidades e atuando efetivamente na redistribuição de riquezas45.




    Esta significativa mudança foi influenciada, em grande parte, pelas ideias propostas por John Maynard Keynes. Ele revolucionou o pensamento econômico ao defender uma intervenção do Estado, argumentando que o mercado, por si, não seria capaz de se autoajustar em tempos de crise. Com essa perspectiva, houve um aumento nos investimentos públicos e maior implementação de políticas voltadas para a redistribuição de renda, de forma que a tributação adquiriu um papel central neste novo modelo, tanto por gerar recursos quanto pela possibilidade de utilizar o tributo com finalidade extrafiscal46. o autor aponta a importância da utilização de tributos com finalidades extrafiscais, que devem ser avaliados por um critério de mérito, incentivando ou inibindo comportamentos, de acordo com os objetivos sociais almejados47.




    Assim se estabelecem as fundações do Estado Social, que, como explicado, ganha especial relevo após a Segunda Guerra e leva novamente ao centro do pensamento da época o bem comum, afastando-se novamente do ideal individualista. Sua marca distintiva é a proteção abrangente a todos os cidadãos, assentada nos ideais de solidariedade. Para garantir os direitos sociais e individuais a toda a população, são necessários recursos substanciais, e como ainda estamos falando em um Estado Fiscal, a tributação é a principal fonte de obtenção desses meios48. Assim, para possibilitar estes gastos, houve um aumento da carga tributária incidente e da participação estatal na economia49.




    Todavia, o modelo intervencionista também não se manteve firme, sofrendo uma crise no período pós-guerra — vale ressaltar que, apesar de seus méritos, o modelo não estava isento de falhas e enfrentou seus próprios desafios — e diante de uma crise econômica internacional na década de 1970, houve uma significativa modificação desse cenário. Este contexto resultou em uma forte retomada dos valores liberais, que se centraram na redução da intervenção do Estado e no saneamento compulsório do setor público, buscando soluções para os problemas que o modelo intervencionista não havia conseguido superar50.




    Além de enfrentar uma crise econômica, o modelo de Estado de Bem-Estar enfrentou uma crise conceitual. O princípio de solidariedade foi progressivamente desmantelado, dando espaço a um individualismo marcante e resultando na formação de “indivíduos-clientes”. Foi essa erosão do conceito de solidariedade que pavimentou o caminho para o surgimento do neoliberalismo. Neste novo contexto, a atuação estatal deveria ser mínima, centrada principalmente na gestão orçamentária. Esta abordagem, combinada com a globalização e a inatividade estatal, levou a um aumento nas desigualdades, tanto entre diferentes nações quanto internamente entre os cidadãos51.




    Em paralelo ao agravamento da crise econômica, assistiu-se a um crescimento exponencial da tecnologia. Novas maneiras de realizar atividades tradicionais emergiam constantemente, muitas delas ainda não completamente assimiladas pela população. Ulrich Beck conceituou este momento e passou a denominar esta nova fase como sociedade de risco, caracterizada pela imprevisibilidade de seus perigos52. Diante deste panorama, a estrutura social também sofreu rápidas mudanças, impulsionadas pelas novas tecnologias, o que também exige uma adaptação igualmente ágil do Direito.




    1.1.4 Solidariedade como fundamento para a tributação e Estado Democrático de Direito 




    Diante do cenário apresentado acima, a solidariedade passa a se fazer necessária novamente para a superação do momento de crise vivenciado deste momento, figurando como elemento estrutural da sociedade e demandando uma alteração do formato estatal, para que o indivíduo possa novamente se sentir parte do todo53.




    Diante destes desafios incalculáveis, a solidariedade assume uma relevância ainda maior. Nesta conjuntura, a segurança jurídica não pode ancorar-se unicamente na estrita legalidade. A solidariedade, assim, deve trabalhar em conjunto com outros princípios, estabelecendo a base para a garantia social indispensável neste cenário54. Ela deve orientar a atuação do Estado, que, ao representar os interesses coletivos, tem o dever de proteger os cidadãos dos perigos inerentes ao mercado e ao individualismo exacerbado. Para isso, o Estado deve agir com eficiência, assegurando a plena efetivação dos preceitos constitucionais, de modo a garantir o mais elevado grau de liberdade e justiça possível55.




    Nesta emergente sociedade de risco, a categorização de objetos ou eventos se torna mais complexa, com muitos se encaixando em múltiplas categorias. Esse cenário ressalta a necessidade de uma fundamentação sólida para o ordenamento jurídico e para a relação entre sociedade e Estado, figurando neste contexto a solidariedade social56.




    Houve então uma rearticulação entre ética e Direito, após o retorno do liberalismo, sendo que esta reaproximação pode ser marcada como a “virada kantiana”57, momento em que a solidariedade foi resgatada como um princípio importante. Assim, a solidariedade transcenderia a simples ética e assumiria o status de uma obrigação moral ou mesmo de um dever jurídico. Este princípio estaria intrinsecamente ligado a outros valores-chave, como liberdade, igualdade e justiça58.




    Diante das crises citadas, abre-se espaço para o modelo atual, conhecido como Estado Democrático de Direito59, podendo ser concebido como uma síntese entre o Estado de Direito e o Estado Social. Neste novo modelo, o maior desafio seria justamente a ponderação de seus princípios, pois deveria equilibrar a manutenção do sistema econômico com a oferta de direitos sociais para a população em geral60.




    Assim, a solidariedade estaria intrinsecamente ligada à estrutura do Estado e ao contrato social. Nesta visão, a obrigatoriedade do tributo não nasce isoladamente, mas é antecedida pelo compromisso solidário que fundamenta o contrato social61.




    Após uma análise histórica final, pode-se concluir que a solidariedade é uma força atemporal que sempre se manifestou desde as bases da sociedade. Ela não apenas fornece os alicerces sobre os quais as comunidades foram construídas, mas também orienta o curso da evolução social visando o bem comum.




    Ao longo dos tempos, observou-se um movimento oscilatório entre a prevalência do individualismo e da solidariedade social, com períodos em que o primeiro pareceu prevalecer sobre o último. Contudo, a solidariedade sempre encontrou seu caminho de volta, atuando e certificando-se de que a coesão social permanecesse intacta, movimentando a sociedade para o cumprimento dos objetivos que ela própria almejava em cada um dos momentos.




    Consequentemente, ao refletir sobre a evolução histórica da solidariedade, é possível discernir a dinâmica de sua manifestação e compreender como seus significados foram sendo moldados e redefinidos. Dessa forma, estamos agora melhor preparados para mergulhar em uma análise mais profunda de como a solidariedade é percebida e justificada na sociedade contemporânea.




    Um marco significativo no contexto apresentado da solidariedade é sua relação com a cobrança de tributos. Como vimos, historicamente, os tributos eram justificados quase que exclusivamente pelo poder soberano do Estado. No entanto, com o passar do tempo, a justificativa para tal cobrança passou por uma transformação significativa. Agora, a imposição tributária não é vista apenas como um reflexo do poder estatal, mas também como uma manifestação da solidariedade. Em matéria tributária, esta é evidenciada pela ideia de que cada cidadão contribui, através dos tributos, para o bem-estar coletivo, evidenciando uma participação de cada indivíduo na construção e manutenção do todo social.




    Primeiramente, cumpre ressaltar a importante mudança de paradigma citada. Esta mudança permite que a obrigação de pagar tributos seja justificada não apenas pelo poder coercitivo do Estado, mas também por um dever de solidariedade que cada cidadão carrega, contribuindo assim para as despesas públicas e para o cumprimento dos objetivos sociais. Nesse contexto, em um Estado Democrático de Direito, a fundamentação para a exigência de tributos precisa incorporar também um dever de solidariedade62.




    Ao considerar o dever de pagar tributos simplesmente vinculado ao poder de cobrança do Estado, trazer recursos para os cofres públicos se torna tanto o meio quanto o fim da atividade tributária. A perspectiva muda quando se percebe o dever de contribuir quando fundamentado pela solidariedade. Neste caso, a solidariedade qualifica o referido dever, tornando-o mais próximo da sociedade do que do Estado63.




    Pode-se questionar se, neste contexto, seria justificável exigir, por meio de lei e sob ameaça de sanção, um dever de solidariedade, uma vez que se presume que a solidariedade deveria surgir de uma iniciativa voluntária. Todavia, Habermas argumenta que a imposição legal não muda a essência da solidariedade. Mesmo quando revestida por coerção legal, sua natureza voluntária permanece. De fato, a coerção legal baseada na solidariedade dos cidadãos é vista como fundamental para a existência política de um estado de direito democrático. De outro lado, em regimes autocráticos, não há necessidade desta fundamentação solidária, pois o próprio poder justifica as imposições à sociedade64.




    A mudança de paradigma é relevante para compreender o sistema tributário contemporâneo. O Estado, que anteriormente ocupava uma posição central na relação tributária, passa a ceder espaço para a sociedade. Esta não é apenas vista como sujeito passivo da obrigação, mas como protagonista na definição de seus propósitos e valores, solidificados na Constituição que ela mesma desenvolveu65.




    Dentro desta nova ótica, o poder estatal não é eliminado, mas sim recontextualizado. O foco se desloca da simples capacidade do Estado de impor e cobrar tributos para uma visão mais abrangente e integrada, segundo a qual a arrecadação se fundamenta nos objetivos da sociedade, que deverão ser cumpridos pela existência de um dever de solidariedade. Em vez de uma relação meramente vertical, em que o Estado imporia a cobrança ao cidadão, surge uma relação horizontal, marcada pela coesão e pela cooperação entre os membros da comunidade, alinhados a um bem comum que por eles mesmos foi definido66.




    A importância do raciocínio aqui apresentado reside no deslocamento da lógica da tributação da esfera do poder estatal para o âmbito de um dever moral e social de solidariedade. Conforme discutido, a solidariedade exige a renúncia de interesses individuais em prol de um bem coletivo. Neste contexto, o dever de solidariedade fundamenta a necessidade de tributação, especialmente considerando que vivemos sob um modelo de Estado Fiscal, no qual as receitas provêm majoritariamente de arrecadação tributária. Dessa forma, os tributos pagos por cada cidadão tornam-se cruciais para que o Estado, em conformidade com os preceitos constitucionais e representando os interesses coletivos, possa cumprir os objetivos a ele atribuídos.




    Quanto ao financiamento público, há autores que pensam diferentemente: Martha Leão, por exemplo, apesar de concordar que a solidariedade ganhou relevância significativa, especialmente no período pós-Segunda Guerra Mundial, e passou a constituir um fundamento para a tributação, levando a sociedade para atuar nos direitos e deveres gerais67, aponta que esta não é a única forma de materializar o ideal de solidariedade. Ela observa que, embora a tributação esteja alinhada com os princípios de bem comum e cooperação social, o Estado também possui outras fontes de receita para alcançar seus objetivos, como a exploração direta de atividades econômicas68.




    A preocupação da autora reside em compreender a solidariedade social e rejeitar qualquer interpretação que sugira que a solidariedade possa ser usada como critério para justificar a maior carga tributária possível sobre qualquer manifestação de capacidade contributiva69.




    Quanto à possibilidade de participação de outras receitas públicas no cumprimento dos objetivos estatais, concordamos com o pensamento da autora, especialmente, pois demonstra, por meio de dados, que se trata de parcela considerável da receita estatal. Todavia, o que há de ser visto é que o Estado, nos moldes em que foi estabelecido pela Constituição de 1988, tem o direito de atuar na economia somente em casos atípicos, como se extrai do mandamento do artigo 173, que prevê ser a exploração direta de atividade econômica pelo Estado somente permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou mesmo quando existente relevante interesse coletivo, ainda, para tanto, estes devendo ser definidos em lei70. Assim, a principal fonte de receita não deve, ou não deveria, de fato, se dar por meio da atuação direta na economia. Ao contrário, a tributação se mostra como uma figura importante no desenvolvimento dos objetivos sociais, concretizando com isso o nosso modelo de Estado Fiscal e sendo a atuação do Estado na economia movida por outros interesses que não somente arrecadatórios, ainda que possam gerar arrecadação e contribuir para os objetivos gerais.




    Aponta, ainda, a autora que a arrecadação de tributos não seria a única maneira de concretizar a solidariedade social e gerar melhorias sociais, pois o mesmo também poderia ser feito quando os recursos são mantidos na iniciativa privada, gerando empregos e fazendo circular a economia, demonstrando isso para comprovar que, para o cumprimento da solidariedade social, não é necessário que se tenha a maior incidência tributária possível71.




    Percebe-se, do raciocínio explanado, que o desenvolvimento do conceito de solidariedade social proporciona uma expansão da sociedade, alterando a fundamentação da exação, que deixa de ser simplesmente pelo poder do Estado e passa a colocar o cidadão como foco, de forma que, como vimos, a própria sociedade deve contribuir para seus próprios objetivos constitucionalmente colocados, passando a ser um “instrumento de promoção de valores fundamentais da pessoa humana e da sociedade”72.




    Nos parece adequada a posição, em especial por também compreender que, no atual modelo de Estado Democrático de Direito, a responsabilidade dos fins do Estado é também compartilhada pela sociedade. Neste sentido, o próprio preâmbulo da Constituição Federal já aponta que, instituído pelos representantes do povo, o Estado tem o objetivo de “assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça”73.
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